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DECRETO
DECRETO N. 0125 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

Autoriza a renovação da cessão do servidor municipal Rubens Olím-
pio Magalhães, ao Senado Federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 1483.2022-PRESID, do Senado 
Federal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada renovação da cessão do servidor Rubens 
Olímpio Magalhães, Agente Administrativo, matrícula nº 2108, do 
quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Senado Federal, até 31 
de dezembro de 2023.

Art. 2º Fica suspenso os vencimentos do cargo efetivo do servidor 
em seu órgão de origem.

Parágrafo Único. Receberá o servidor ora cedido à remuneração do 
cargo em comissão junto ao Senado Federal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de janeiro de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

ATA DE REUNIÃO

CONTRATO CAERD

EXTRATO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Dispensa de Lici-
tação  feito pela Comissão Permanente de Licitação CPL (ID30399 ), 
do Parecer da Procuradoria (ID 30504), e do Controle Interno (30518 
) do respectivo Processo nº 02/2023, homologo para que surta  efeitos 
jurídicos e   legais, o presente feito na forma realizada, adjudicando 
o presente objeto:AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL , a 
empresa DIGITAL LOCK SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
LTDA,sob CNPJ nº 24.448.443.0001/08 no valor de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta  reais),tudo conforme descrito nos autos, conforme art. 
24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Palácio Abel Neves,20 de janeiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA

Presidente CMJP

PORTARIAS
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                                                          ESTADO DE RONDÔNIA              

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 
PORTARIA Nº001/GAB/SEMEIA/2023 

 
Nomeia servidores para atuar como GESTOR e FISCAL do Contrato 
Administrativo nº116/PGM/PMJP/2022 e Processo n° 1-5870/2022, 
cujo objeto é Conferir, Receber e Certificar os equipamentos e 
Materiais adquiridos e Serviços Contratados. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior transparência ao serviço público, exigindo controle no prazo, 
qualidade e quantidade dos produtos adquiridos e serviços contratados para esta Semeia; 
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 73, II, “a” e “b” da Lei Federal Nº 8.666/93, e recomendação da 
Controladoria Geral do Município;  
 
ALESSANDRA ALVES COSTA, Secretária Municipal Interina de Meio Ambiente, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas através do Decreto n°4388/GAB/PM/JP/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Nomear GESTOR e FISCAL do Contrato Administrativo n° 027/PGM/PMJP/2018 e Processo n° 1-
4338/2022, de modo a assegurar a qualidade da execução do objeto contrato que é acompanhar, fiscalizar, 
conferir, receber os produtos/materiais fornecidos e serviços contratados para atender as necessidades desta 
secretaria, bem como, estando tudo em conformidade com as especificações dos equipamentos no termo de 
referência, plano de trabalho e nota de empenho; emitir termos provisórios ou definitivos de recebimentos e 
certificar as notas fiscais em conjunto com a Secretária titular da pasta. 
 
Art.2º Designar o servidor JOSÉ ROCHA SANTIAGO, cadastro 95.267 para atuar como GESTOR DO 
CONTRATO, cuja função é gerenciar as relações firmadas com a contratada, mediante coordenação da 
fiscalização da execução do contrato, da avaliação da qualidade e dos resultados obtidos, bem como de 
informações atualizadas que viabilizem a tomada de decisão da Administração Municipal. 
 
Art.3º Designar a servidora ANA CAROLINA DA SILVA BECCARIA, cadastro 96.933 para atuar como 
FISCAL DO CONTRATO, cuja função é fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 
contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes.  
 
Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná, 09 de Janeiro de 2023. 

ALESSANDRA ALVES COSTA 
Secretária Municipal Interina de Meio Ambiente 

Decreto n°4388/GAB/PM/JP/2022     
    Redigido por: 

Eliana Silva Ferreira 
Matrícula: 98027 

 
 

 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

 

–

 
Portaria n. 014, de 18 de janeiro de 2023. 

 

Normativa n. 002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO,

 
RESOLVE:   

 
ART. 1º

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 

 1-452/2023 
 

 
GRECIELE FURIEL DA SILVA 
RENAN KRUGUEL AVELINO –

ART. 2º

ART. 3º  

ART.   4º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

CIENTES

 
 

 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

 

–

 
Portaria n. 016, de 18 de janeiro de 2023. 

 

Normativa n. 002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO,

 
RESOLVE:   

 
ART. 1º

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA NO CENTRO DESPORTIVO DE LAZER WALMAR MEIRA (CEDEL) 

 1-
431/2023 SEMES/SEMPLAN  

 
EDWARD LUIS FABRIS -  
JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE –

GABRIEL MEZZAROBA ABRAMOSKI
 

ART. 2º

ART. 3º  

ART.   4º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

CIENTES

 
 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON  

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria nº 013, de 17 de janeiro de 2023  
 

as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 

RESOLVE: 

ART. 1º
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  -  
PROCESSO Nº 1-452/2023 SEMPLAN/SEMASF. 

 
ART. 2º

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
ANDRÉ GRAEBIN-  FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO  

 
ART. 3º

- 

ART. 4º

ART. 5º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:  

ART. 6º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 CIENTES

 
 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON  

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria nº 015, de 18 de janeiro de 2023  
 

as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 

RESOLVE: 

ART. 1º
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE 

AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO CENTRO DESPORTIVO DE LAZER WALMAR MEIRA (CEDEL)
 -  PROCESSO Nº 1-431/2023 SEMPLAN/SEMES. 

 
ART. 2º

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
ANDRÉ GRAEBIN-  FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO  

 
ART. 3º

- 

ART. 4º

ART. 5º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:  

ART. 6º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 CIENTES

 
 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON  

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria nº 017, de 18 de janeiro de 2023  
 

as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 

RESOLVE: 

ART. 1º
à OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS 

URBANAS -  PROCESSO Nº 1-457/2023,  
 
ART. 2º

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
ANDRÉ GRAEBIN-  FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO  

 
ART. 3º

- 

ART. 4º

ART. 5º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:  

ART. 6º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 CIENTES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

 

–

 
Portaria n. 018, de 18 de janeiro de 2023. 

 

Normativa n. 002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO,

 
RESOLVE:   

 
ART. 1º

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS URBANAS -  PROCESSO Nº 1-
457/2023, 

GILMAR KAMPIN KATSURAGI   
MARIANA RENATO RODRIGUES 

 
ART. 2º

ART. 3º  

ART.   4º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

CIENTES

 
 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON  

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria nº 019 , de 18 de janeiro de 2023  
 

2/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 

RESOLVE: 

ART. 1º
à OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES 

JI-PARANÁ - PROCESSO Nº 465/2023, 
 
ART. 2º

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
ANDRÉ GRAEBIN-  FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO  

 
ART. 3º

- 

ART. 4º

ART. 5º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:  

ART. 6º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 CIENTES

 
 

 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

 

–

 
Portaria n. 020, de 18 de janeiro de 2023. 

 

Normativa n. 002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO,

 
RESOLVE:   

 
ART. 1º

OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES JI-PARANÁ - 
PROCESSO Nº 465/2023  

 
EDWARD LUIS FABRIS -  
JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE –

GABRIEL MEZZAROBA ABRAMOSKI
 

ART. 2º

ART. 3º  

ART.   4º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 


